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I}REFE ITTlRA }lIINICIPAL DE

L.ei n'' 969/2005 Areia Branca-RN. 12 de nrarco cle 2005.

Cria o Progratna Avante Jovetr. e dá

orfiras providôncias.

4. Cârnara \,[urricipal aDro\,oLl e eu. Prel'eito \tunicinal de Areia Bratlca. sanclono e

promulqo a segutnte [,ei.

C ÀPII-ITLO I

- PROGRAMÂ PRIITEIRO E§IPREGO - PPE"

,trt. lo - Fica instiniido. no ârrbito deste lv{uricípio. o Progratna Primeiro
Ernprego - PPE- ab.jetir anclo promo\.er a inserçào cle .iovens r1o lnercâdo de

tral:a1ho e sua escolarização. estirnular o desenvolrritnento das cooperativas de

trabalho e das uricro. Ireq Lrenas e rnédias elnpresas- bern cLrlrlo das

propriedades do setor rtral de Areia Branca. lbrtalecendo a participação da

sociedacle no processo de fonaulaçào de politicas e ações cle geraçào de

trahalho e rencla"

\q l" - Estarào habilitados aos benefícios desta Lei- os.iorcns crrm idade
Çorlrprc'endida errtre ló e 2-l anos" regulanrrerrte inscritos uo Progranra" e qlre
nào tenharrr tido nerúur:ra relação fonral de einprego.

!q 2o - Dentro de unr prazo de até 06 (seis) rneses" o inscrito de-,,erá corltprolrar
atrar'és de docrnnentaçào liáhil" a tnatricula e fi'eqiiêrrcia em curso de lo.2o ou
.3o gi-aus.

§ 3" - Ercelliarr:-se das disposiçôes <!<-',s 5\§ lo e 2". os-iol.ens de ló a 24 anos.

a) porladores cle altars iiabilidades:

b; r,inculados a Prograutas de inserçào social coordenados olr stiirervisr'onados
pelo Poder Judicrário. FEBHIv{ or} ouiras eniidacles leqalrnente habilitadas. e

0) e!ryessos do sisterna penal.
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) -lo - As contratações previstas no pa-r"ápyafo anteriol nào se aplic:r o linrite
estabeiecido tro r\ .3o do arllgo 4o desta Lei.

t{ 5o - As relações de ernprego ber:eficiadas cCIll1os incentir,os desta Lei devern
esterr reg,:lares perante a legislaçàc, fbderal do trabaliro e da llrer.idência.
cal-endo aa empregador todos cs ônus legais- ürclusir-e os encargos sociais.

.\rt. 2o - O Prograura Prirrreiro Firtprego PPE. ora instituido será coordenado
e supen,isionado pela Secretaria da Cidadania e contará corn a cclaboraçào
\,{unicipal de Assrstência Sociai, dos Conselhos da Criauç-a e do Adolescente.
dr:s sindiçatos clas categorias proÍissiernais e econôrlicas e de outras
organizações sern firts lucratir.os. gor.eruamentais ou nâo.

Àr-t. -lo - As inscricôes dos jo'n'ens 11s Progralla Prirneiro EurpreEo - PPE-
serâo eÍêtivadas nas cliversas ur:idades das Secretarias \lunicipais.

r\ [o - Quando da itnpletrreutaç-ào do Prograrna estaràcr autr:rnaticamerrte
inscritos- atendiclos os criterios estabeleciclos nesta Lei. os canriidatos iá
caclastrados ila Unidade do SINE neste lvlunicípio ou err \.{ossoro, nos úitirnos
í)6 íseis) meses" desde que tenha residência em A-reia Branca.

§ 2o - Nos locais de- irtscriçào deverá ser afirada. rnensalrnente. a relaçào dos
irtscritos no Progranra betn coll1o dacprele já encarrrinhados e aproreitailos nas
elrlpresas.

t\ 3o - 0 encarttitthamento às etnpresas deverá obedecer rigorosarr.rerlte a orderp
cronologiÇa de inscriçào" respeitadas as prioriclades para preenchimento das
1'agas estabelecidas nesta [-ei.

.L11. 4" - Fica o Poder Execittivo autorizado a rspassar à ernprr-sa partiÇipante
clo Propu-arna Prirneiro Erriprego PPE o valorbirnestral de I{S 250.00 (duzentos
e cirrqüenta reais) pelo inrrresso de cada.jorem contratado. dLrrante gs doze
( I 2 ) primeiros rneses do contrato de traballio.
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§ lo - '\s ernpresas habiiitadas poderão contratar- nos terlnos rlesta Lei" ate

209á ír'inte por ceritoi de sua força de rabalho. sendo que as que contar'ütlr

rloilt até 04 tquatro) errpregados poderâo contratar I (um) .jor,em atrar és dr:

Progr"arra.

§ 2o - Terào prionclade pâÍa
Programa os.jovens orirurdos de
farniiiar não exçeda a r:reio {},t2'}
grau.

preenchirnento das vagas of'erecidas pelo
famíiias ern situação de pobreza. cuia renda
salário rnínirno. e qlle estejarn cursando c 1o

§ 3' - Será assegurada s6 "j61,em a proteção da legislaçào trabalhista e das

conl'enções ou acordos coletir os de trabaiho ou decisôes nol'nrati\ as

aplicár,eis à categoria proÍissional a ciue estiver r.incuiado.

§ ,i* - l{o caso de contratos para meia .jor:rada de trabalho. o repasse do
\,{unicípio será de metade dos valores previstos no "caput" deste artigo.

Art. 5" - Poderào hahilitar-se a participar do
PPE. medrante a assinatura de Tenno de
cooperatir,.as de trabalho. as inicro. pequeltas e

proprietáricls cie areas nrrais na regiâo de Ar:eia

Programa Prirneiro Er-nprego -
,{desâo Ç0111 o \,lunicipio" as

medias ernpresas" bern como os
Branca.

§ i'- As empresas referidas nô "caput" del'erào apresentar plano de expansâo.
cCIlnpro\.ar a nàr-r recluçàcr de postos de trabalho nos ü3 (três) ltleses que
antecedettl a slla habilitaçào ao Prograrna e cornprorrleter-se a 1xânter os no\-os
postos de trabalho. relativos aos beneÍlcios desta l-ei" pelo período rnínirno de
l2 {doze) llleses.

§ 2o - O ernpreuador-. respeitarla a legislaçào trabalhista. e na fonna 1|o

reguiatlento. poclerá. tnantenclo o posto de trabalho. substituir o jor em
contratadcr no ârnbito deste Progr"ama.

t§ -lo - A etnpresa que reduzir o uutnero de pclstos de trabalho er'ou descunrprrr
os direitos previstos no § 5o do artigcr 3o desta Lei tiurante sua participação no
prosralna, além de inabilitar-se para p.trticipação firtura. deverá devolver ao
Município. na Íbr:na elo regLriarrento. os valcres recel,ridos.
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§ .lo - As ernoresas e os l)roDrietários de áreas rurais refêridos no "'caput"

deverão declarar reÍ{Lrlariclade clas s$as crbrigaÇões fiscais. trabalhistas e

previdenciárias nos âr-r:bitos estadual e Íbderal.

§ 5o - .As empresas de grande pofie. ercepcionahnente- poderào habilitar-se a

pal-ticipar deste Prosrama. rnediante' a assinatura do Tenno de Adesão referid.o
no'"caput". desde que confíate Lls.jor,ens ref'eridos nc § 3o do artigo lo desta
I-ei

Ait. 6o - (} Poder Erecutivo publicará nr,', Diário OÍlcial do N'lunicí1-rio.

trimestralurente. clriadro dernonstrativo clo Prosrarna Prirneiro Ernprego - PPE.
ilue der,erá inícnnar o nonre da empresa habilitada. localizaçâo. nírrnero de
postos de traballto geraclos e data de ;ldrnissão do ior.em contrertado.

Àrt. 7o - Cs recursos para o Prograrna Prinieiro Ernprego - PPE serào oriundos
do Tesouro Mruricipal e de outras fontes. mediante çonvêniçrs corx a União.
r-rsri1$u" §Ilt1üadÊs FCJV0üIAlnell{â1S OU ilACr gOYel.rlAmCnIA1S. Í}AÇlOnAlS O'.1

estrangerras.

ParágraÍo Unico - A distribuiçào dos recursos referidos no "caput" obedecerá
à seguinte prol orcionalidade:

at 70% (setenta por ceÍtto) clirecionados aos inscritc'rs ccirn fon'naçâo de até 1o

,grâu"
bt 30% ítr-inta poí ceÍltLr) aos denrais ir:scritos.

Àrt. 8o - Fica o Fodç.r Executir.o autorizado a abrir ilo Orçarnento do
\lurricíuio. crédito especial no r,alor de R§ 100.000.00 (cem rnil reais) corn a
segrrinte classificaçào orçarnentária:

SE,CR}:TÂRIA DA CIDADANI A
Prograrna Primeiro Ernprego - PPE
(Jutras Despesas Correntes
'l'eqorro-l-ir res
R$ r00 000"00
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Perásl'aÍ'o úriico _. O credito esúeÇial de que ilata o "caput" deste artigo visa et

ll"ol11o\,,e1' a inserçào de .ioverrs r1o nrercado de' trabalho e sila escolarizaçào.
estimular o desenr,olvircento das cooüerativas de trabalho e das tniçro.
oeouenas e n-rédias ernpÍesâs. bern corno fortalecer a carticipação da sociedacle

no processo de tbrtnulaçào cle pcrliticas e ações de geraçào de trabalho e rettda.

na fbnna definida fia preserlte L,ei.

Àr-t. 9" - O creclitr-t n clue sr-: r'eÍere o artigo atrtet:ior será cobetlo, Ê111 igual
valor- por previsào de arrecadaçãc a rnaior de receitas cotrentes.

Art. I0 - () Coorclenador lvlunicipal do Programa será designacto pelo
§ecretário cle Cidadania.

Ar1. 1l - O Pret-eito criara. ccrn.iuntarnertte ci-un o Secretár'io cle Cidaclarria. um
Cornitê de Gestrio do Prograrna Primeiro Ernprego - PPE.

Art. l2 - Sâo atribr-riçc\es do Corrrtê cle Gestão clo Proqrarna Primeiro Empregr;
- PPE:

I- propor. anualtnente. diretrizes e tletas para o Progranra. de acorclo colr1 as

prioridades de clesenloli'imento do Municípiri:
lI- propor a c.riaçào e regular f"unciorrarnento da Comissão \[unicipal de
Ernprego. rlos tennos das Resoltrçôes 80r'9-Í e I l-tr;'96 do Conselho
Deliberatiro do Fr:ndo de Arnparc ao Ti-abalhador - CODEFAT. e do
Corrselho lv{unicipal dos Direitcrs da Criança e do Adolescenre:
Ill- propor os tennos Lrusicos clos atos adurirristratir..os a sereln tlnnaelos cotrr
as instinrições ernpregadoras e jolens participantç-s do Proçnarna.
l\r- propor os crifeirios para a ai'aliaçào do Prograltra nas slras dif'erentes
tiirtrensr'res:

\'- trttscat- fotrtes de re'Jursos cr:rtnplenlerlltares de Íbrrna a arnpliar abranqencia
do Prograrna.
VI- [)l'opor açôes que r isertt a integraçâo das Secretarias e orgàos
goveflralnentais necessárras à erecuçào do Proglau:a.
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1.r"t 13 - Caberá a SEcretat'ia da Cidadania:

I- coordellar e disllor sobre as lnetas propostas pelo Cornitê de Gestào.

II- realizar a fiscaiizaÇào. super\.isào. execlrÇão e avaliaçào clo ProgrÍltrttt:

III- coordenar as aÇoes iustitucitinais necessárias à erecr,rçào do Prosraura.

I\, - praticar os atos aclrrrinistratit,os necessários à inrplernentaçào do

Progratna:
1,'- assessorar a Conlissiio \,lunicipal de Errrprego rta etraboi-açâo ds plano
rnunicipal.

Afi. 1-1 - Cornpete à Comissào h,lunicipal de Emprego" sob a orientação da

Secietaria da Crcladania :

I- elaborar. anuahnente. L:orr participaçàcr do Cclnselho 1\.{unicipal <ltrs Direitos
da Criança e do ..\dolesoente" planc rnunicipal de estírnulc ao ingresso dc
jovern no rnercado de trai;alho. cornpreendido:

a) setores de atil'idacles e área geoeráfica
rnunicipal prioritános pâra inr,,'estitnento dos recrrsos do Prograrna:

b) rnetas para a geraçào de traballro e renda no
ârlbito c1o Prclq-arna.

c ) necessiclades de recru'sos financeiros para o
Frclgrarna:

d ) necessidades de tlLralificaçào profissional
relacionadas iis nretas urer istas no Prouralna.

ll- articular coilt unir,ersidades^ çentros de pesquisas e olltros orgàos açôes
i'isando ao pleno êrito clcr Prograrna:

II[- aconrpau]tar eis pro_jetos relacrotrados ao Pro;n'arna" rnecliante ar.aliaçàt-r das
inetas cle geraçào de piistos de trabalho e o ctu'nprinrento dos deruais
comproínissos assumi dos.
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I5 - Est*r'ào hal"rilitados aL..'s beneficios ela l-ei:

i- rts 3or-ens regutaÍmeÍtte lnscfltos nt] Programa e que atenctarn aos segrtlntes
leLluisitos 

"

a l possualn idade c-ornpreendida etltíe l6
(dezesseis) e 2-1 ír'itrte e quatro) anCIs.

tli nao tenlram tr<lcl nenhnrna relaçao fonnal de

Ê,nfrrego anterl()r:

dentro do prazo de 1 80

lnarlÇLrla e ÍrequeltÇl;l
eilslno.

I[- os er-r-rpregadores regLllarn.iente ittscrrtos tro Progranra e crrio Íaturaurelto
anual nâo erceda a R$ I2--s.000.00.

III- as propriedades do setor rriral que nào ercedalrl o lirnite de 20 (r.irte)
rntidulos fiscais

§ l" - Erceruarn-se dos requisitos prel.istos nas
alineas "b" e ''c'' (io inciso I deste artigo. os -jor,els de altas habiiidades. os
linculados a progrâfiras de inserçàc, sociai cc",or"denados orl supen isionaclos
lrelo Poder.ltrcliciário. pela I-undaçào Estadual do Berr Estar do iv{enor -
FEBEIv{ L}ir outras entidades legalrrrente habilitadas e os ep{Êssos «1o sistenra
penal.

§ 2" - Os ior.ens oriturtlos de Íàrnilias eÍrl
situaçào de pobreza deverào apreseiltar- declaraçào" Ílrnrada na propria tlcha
de inscriç'ào -- nrodelo do ^\rrero I.

c ) cornpro\.ern. atlaves cle

(cerlto e oitenta) dias a contar da

em çurso cle l'. l' or"I J" gl'aus

doc unretrtação háttil.
data da sLra inscriçào,
do srsten-ta ohçtal de
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§ 3" - Poderào habilitar-se ao Prosratna

",.,1p1'sÍr6dores 
corn fatriratnento anual slluerior a RS I 25.000-0CI

exciusi\'Êirnellte Dar& a confi"ataÇão de -ior,ens enquadrados rlas condições do
parágrat-c priineiro deste afiigo.

,{r1. I6 * Para inscrerer-se no Pro§"arna o.jovetn der.erá preencher a ficha ile
inscriçào. - rnoclelo Anexo I- apresentando sua rafieira do Trabalho e

Previdência Social - CTPS ou a Carteira cle lclentidade. Il(tra colnprovação de

sua ir]ade

.\r-t. l7 - A inscriçãei de ernpregador Çomo participante do pro-qÍarna far-se-á
n-rediante requerirnento de irabilitaçào. rnr,delo Anero II" dirigiclo à Secretarta
de Cidadania" o cpral serei çncarnin'hadn ac'' Coordenador N{trnicipal ç será

instruido colx os sesuintes riocurlentos:

I- cornpror,açào de inscriçào no CNP"It

II- copia do ato de constituiçào" contrato social
i-ru registro de Íinna inelividual:

Iil- certidão negativa de debito da Fazerida
Fecleral" Fazenda Estadual. r1o FGTS e clo IITISS:

1\"- relacào de ernltregados atrar.és de cópias
das gr-rias de reci:lhimento do I--GTS clos riltimos (i3 ítrês) lreses parâ
corrpro\'âçào do niunero de erupregacios em atividade.

V- declaraçáo do t.aior do faturamento anual
que corrstará do rcrluerirnento de habilrtaçào do Anexo lI:

\.rl- plano de expausão ds post«:s de trabalho. a
serelr trlrolidos por tneio do Proglartra Prineiro Emirrego - PPE. que constará
tio requenrnento d," l:abilitaÇão - Anexo Ií.
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de Adesão ao Prograr-na
Secrefaria de Cicladania

,§ lu- O en-rnreqador
de inscrição no CNPJ

no inciso II deste artiso.

t\ 2o- () empregador
atrar,és de instrumento

!t 3"- () empregador deverá abrir ulna cr:nta
coll'ente no i:anco ,Jo Brasil. exclusivarxente para receber e mor.in-tentar os

reclrrsos recebidos do ProÍrranra.

§ 4*- O ernpregador que reduzir o nirmero de
postos de trabalho estabelecido no Flano de Erpansão. ou que descuinprir a

legislaçào trabalhista relatir,arnelrte itos -jor ens admitidos no ârnbito do
Prograrna- fica obrigado a restituir ao h,'{unicípio- em sLra totalidade. ern ate 0{r
(seis) parcelas rttettsais Ê sucÊssivas. os r.,alores que lhe terham sido
repassados- os quais serào corrigidos rnonetarianrenÍe. desde a tlata do repasse.
Çoin tiase lla variaÇão da Unidade Fiscal de Ret-erência- ticarrcio" ainda.
irrabilitado para novur participação no Prosrarna pelo prazo de 12 (cloze)
írleses.

AÍt. l8 Cotnpete ao Secretário de Cidadania erpedü' as instruções
l:eçessárias para a erecuçào do PROGRAh,{A, consultado o Cornitê de Gestào.

Ar-t. 19 - Esta l-ei enÍra etn r,'igor na data de sria publicaçào. revosadas as
disposiçoes ern çontrário.

{reia Branca-RN. 12 de nrarço de 2ti05.

§TANOEL CUI{HÁ NIiTO
PR EFE ITO §ITII{Ií] I PAL

rural" pessoâ fisica.
e da apresentação

hahilitado Ílnnará Terrno
prridicc adequado com a

está

clo.cisente'r da cornprcrvaçào
documentos relac iorr ados


